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PORTARIA AGEPEN Nº. 59 DE 13 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a autorização para execução da atividade de guarda 
externa e vigilância de torres, nos termos do Decreto Estadual nº. 
15.629/2021 e da Portaria Normativa AGEPEN nº. 09/2021, no Esta-
belecimento Penal de Cassilândia (EPCA). 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira segurança penitenciária da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da 
Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, 
que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de fiscalização do comportamento do efetivo 
prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na realização de escoltas externas;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 
de março de 2021, notadamente considerando o apoio da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a Portaria Normativa nº. 09, de 15 de março de 2021, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção da ativação de torres de vigilância de perímetro da unidade 
prisional; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 09, de 15 de março de 2021, a execução da atividade de guarda externa, no Estabelecimento Penal 
de Cassilândia (EPCA). 

Parágrafo Único - As atividades de guarda externa e vigilância em torres serão realizadas com o apoio da Polícia 
Militar em escalas alternadas ou híbridas, de acordo com as demandas operacionais e de pessoal;

Art. 2º Excepcionalmente e no interesse da administração, os servidores habilitados às atividades de que trata 
esta Portaria poderão dar apoio a outras atividades previstas no Decreto Estadual 15.629/2021 e Portaria Nor-
mativa AGEPEN nº 9/2021, sem prejuízo de suas atividades principais, inclusive na rotina interna da unidade 
prisional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 03/04/2023.

Campo Grande, 13 de abril de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Diretor-Presidente /AGEPEN/MS

Matrícula nº. 64973022

PORTARIA AGEPEN Nº. 60 DE 13 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a autorização para execução da atividade de guarda 
externa e vigilância de torres, nos termos do Decreto Estadual nº 
15.629/2021 e da Portaria Normativa AGEPEN nº 09/2021, no Esta-
belecimento Penal de Paranaíba (EPPar). 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira segurança penitenciária da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da 
Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, 
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que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de fiscalização do comportamento do efetivo 
prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na realização de escoltas externas;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 
de março de 2021, notadamente considerando o apoio da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a Portaria Normativa nº. 09, de 15 de março de 2021, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção da ativação de torres de vigilância de perímetro da unidade 
prisional; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 09, de 15 de março de 2021, a execução da atividade de guarda externa, no Estabelecimento Penal 
de Paranaíba (EPPar). 

Parágrafo Único - As atividades de guarda externa e vigilância em torres serão realizadas com o apoio da Polícia 
Militar em escalas alternadas ou híbridas, de acordo com as demandas operacionais e de pessoal;

Art. 2º Excepcionalmente e no interesse da administração, os servidores habilitados às atividades de que trata 
esta Portaria poderão dar apoio a outras atividades previstas no Decreto Estadual 15.629/2021 e Portaria Nor-
mativa AGEPEN nº 9/2021, sem prejuízo de suas atividades principais, inclusive na rotina interna da unidade 
prisional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 04/04/2023.

Campo Grande, 13 de abril de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Diretor-Presidente /AGEPEN/MS

Matrícula nº. 64973022

Extrato do Contrato N° 0009/2023/AGEPEN       N° Cadastral 21253
Processo: 31/003.389/2023
Partes: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Agência Estadual 

de Administração do Sistema Penitenciário e SANAGUA TECNOLOGIA EM ANALISE 
AMBIENTAL E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti, em conformidade com as especificações 
constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes 
integrantes do presente instrumento contratual.

Ordenador de Despesas: Rodrigo Rossi Maiorchini
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 14421001341260001 - Custeio, Fonte de Recurso 

0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos, Natureza da Despesa 33903916 
- MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir de 15/03/2023.
Data da Assinatura: 15/03/2023
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI e FABIANO VIANA STORTI

Extrato do Contrato N° 0010/2023/AGEPEN                                    N° Cadastral 21254
Processo: 31/003.394/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Agência Estadual de Adm. 

do Sistema Penitenciário e SANAGUA TECNOLOGIA EM ANALISE AMBIENTAL E 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de 


